
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeiturci Municipal de Barra do Garças
decreto n^n^np aLJ np,n,i

"Dispõe sobre exclusão de nome de
ex-servidora da função de Agente de
Defesa Civil, constante no Decreto que
menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a pessoa em comento não faz mais parte do quadro
de servidores desta Municipalidade,

DECRETA:

Ari. 1® -Fica excluído o nome da pessoa constante na alínea "a", do Art.

1®, do Decreto 4.590, de 09 de março de 2021, Sra. Acsa Farias da Silva, não
atuando mais na função de Agente de Defesa Ovil, junto à Coordenadoría Municipal
de Proteção e Defesa Cívü - COMPDEC, a partir desta data.

Parágrafo Único - Os demais nomes permanecem inalterados.

AtL 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
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